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REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
MUNICÍPIO  DE  DIAMANTE.  ADMISSÃO  DE
SERVIDORES  SEM  CONCURSO  PÚBLICO.
UTILIZAÇÃO  DE  LEI  MUNICIPAL  DECLARADA
INCONSTITUCIONAL  EM  SEDE  DE  ADIN.
CONTRATAÇÕES  DE  TEMPORÁRIOS  SEM  OS
REQUISITOS  DO  ARTIGO  37,  IX,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  CARÁTER
ESSENCIAL  E  PERMANENTE.  OFENSA  AOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.  MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO
OFICIAL.

- A  contratação  de  pessoal  sem  concurso
público  pela  Administração,  em  qualquer  de  suas
esferas,  deverá  ser  precedida  de  lei  prevendo  os
cargos,  o  prazo  do  contrato,  a  descrição  da
necessidade  temporária  de  interesse  público  e  da
demonstração  da  excepcionalidade,  atendendo  ao
que  preconiza  o  artigo  37,  IX,  da  Constituição
Federal.

- A  admissão  de  pessoal  com  base  em  lei
inconstitucional  e,  ainda,  sem  os  requisitos  da
contratação temporária e para funções tipicamente
habituais e contínuas configura ofensa ao artigo 37,
II, da Constituição Federal, que exige a realização de
concurso público para o acesso aos cargos públicos.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, DESPROVER  A  REMESSA
NECESSÁRIA, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
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fl.292. 

RELATÓRIO

Cuida-se de Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo

Juiz da 2ª Vara da Comarca de Itaporanga que, nos autos da Ação Civil Pública

ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Paraíba contra o  Município de

Diamante-PB, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o Promovido a:

1) abster-se de contratar servidores sem prévia aprovação em concurso público fora

das hipóteses permitidas pela Constituição Federal; 2) celebrar e prorrogar contratos

de pessoal; 3) proceder com a exoneração de todos os servidores públicos que

tenham sido contratados sem a prévia aprovação em concurso público, no prazo de

120 (cento e vinte) dias; 4) adotar todas as providências necessárias ao provimento

efetivo dos cargos indispensáveis à continuidade e a eficiência do serviço público

municipal, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias (fls. 252/256).

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  Geral  de  Justiça

opinou pelo desprovimento da Remessa Necessária (fls. 283/287). 

É o relatório.

VOTO

Após  a  instauração  do  Procedimento  Investigativo  nº

030159.2010.13.002/1,  o  Ministério  Público  do  Trabalho  constatou  que  o

Município  de Diamante-PB vem contratando servidores  para os quadros da

Administração  Municipal  sem  a  prévia  aprovação  em  Concurso  Público,

ensejando a propositura da presente Ação Civil Pública. 

Em  sua  defesa  (fls.  23/25),  o  Município  alega  que  as

contratações  foram  realizadas  para  atender  à  necessidade  transitória,

decorrente de situações de urgência e excepcionalidade, com fundamento na

Lei Municipal nº 141/1997. 

Analisando  a  prova  colacionada  aos  autos,  tenho  que  a

Sentença  deve  ser  integralmente  mantida,  pois  a  Lei  Municipal  nº  141/97,
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utilizada como fundamento para tais  contratações,  autorizava a contratação

temporária para funções de natureza permanente, como se vê da redação dos

seus artigos 1º e 2º:

 Lei Municipal n° 141/97. 

Art. 1° — Com fim de atender necessidade temporária de
excepcional  interesse  público,  poderá  ser  efetuadas
admissões de pessoal por tempo determinado, mediante
Contrato Administrativo  padronizado,  do qual  constarão
os direitos, vantagens, deveres e obrigações das partes. 
§1°  — Para  os  efeitos  deste  artigo,  será  considerado
como de excepcional interesse público o atendimento dos
serviços  que,  por  sua natureza,  tenham características
inadiáveis e deles decorram ameaça ou prejuízo à vida, à
continuidade  de  obras  e  a  subsistência,  bem  como
atividades  de  apoio  à  cultura,  à  pesquisa  e  à
educação. 

(…)

Art.2° — Consideram-se como de excepcional interesse
público as admissões que visem: 
I - ao atendimento de Situações de calamidade pública; 
II — o combate de surtos epidêmicos; 
III — a promoção de campanhas de saúde pública; 
IV  —  a  implantação  e  manutenção  de  serviços
essenciais  à  população,  especialmente  à
continuidade de obras e à prestação dos serviços de
segurança, água, esgoto e energia; 
V — a execução de serviços técnicos,  fiscalização,
supervisão ou gerenciamento de obras e serviços; 
VII — o suprimento de docentes em salas de aula e de
pessoal especializado em saúde e creche, nos casos
de  licença  para  repouso  à  gestante,  licença  para
tratamento de saúde, licença por motivo de doença
em  pessoa  da  família,  licença  para  o  trato  de
interesse  particular,  licença  em  caráter  especial
(prêmio),  exoneração,  demissão,  aposentadoria  e
falecimento; 
VIII  —  a  realização  de  eventos  patrocinados  pelo
Município, tais como feiras, exposições, congresso e
similares; 
IX  —  a  execução  de  serviços  técnicos,  por
profissionais de notória especialização nas áreas de
pesquisa científica e tecnológica; 
X  —  contratação  de  pessoal  para  limpeza  pública,
promovendo  assim,  de  igual  forma,  a  manutenção  da
limpeza e zelo dos órgãos públicos; 

Veja  que  a  Lei  utilizava  expressões  genéricas,  ampliando

indevidamente as situações a serem abarcadas pela contratação temporária,

inclusive  fazendo menção a possibilidade de contratações temporárias  para
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substituir servidores exonerados, demitidos e aposentados. 

A inconstitucionalidade  da  Lei  nº  141/97,  que  embasou  as

contratações,  foi  declarada  pelo  Tribunal  Pleno na  ADI  Nº  99.2011.000811-

0/001, como se infere da Ementa a seguir transcrita: 

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  LEI
MUNICIPAL  N°  141/97  Diamante  CONTRATAÇÃO
DIRETA DE SERVIDORES PÚBLICOS ART. 37, IX DA CF
E 30, XIII  DA CE NORMA LOCAL OMISSA SOBRE AS
HIPÓTESES DE RECRUTAMENTO EXCEPCIONAL DE
PESSOAL ATIVIDADES PERMANENTES MODULAÇÃO
DE  EFEITOS  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO
PRESENTE  PROCEDÊNCIA.  A exigência  do  concurso
público  para  admissão  de  pessoal  na  Administração
Pública  tolera  a  contratação  direta  de  servidores  para
atender  à  necessidade  transitória  de  excepcional
interesse público. Para tanto, porém, o legislador deverá
enumerar  especificamente  as  hipóteses  em  que  o
recrutamento  de  pessoal  operar-se-á  na  forma  do
permissivo constitucional art. 37, IX da CF e art. 30, XIII
da CE, não podendo valer-se de expressões genéricas e
imprecisas para fazê-lo nem poderá introduzir atividades
de  natureza  meramente  permanente  nessas  exceções.
Inconstitucionalidade material do § 1° do art. .1 ; incisos
IV,  V,  VII,  VIII,  IX  e  X  do  art2  ,  §2°  do  art.3°  da  lei
municipal  n°  141/97,  do  município  de  Diamante.
Modulação temporal dos efeitos art. 27 da lei n° 9.868/99,
a fim de evitar-se a solução de continuidade dos serviços
públicos, seguindo precedente do plenário deste tribunal
ADI  n°  999.2010.000558-9/001,  rel.  Des.  Frederico
Coutinho. Excepcional interesse social evidenciado.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
99920110008110001, TRIBUNAL PLENO, Relator  Saulo
Henriques de Sá e Benevides, j. Em 25-04-2012)

Não  bastasse  isso,  tomando-se  por  exemplo  o  Contrato

Administrativo de nº 035/2011, encartado às fls. 128/130, vê-se que o ajuste foi

firmado  para  o  exercício  da  função  de  Professora  (cargo  de  natureza

permanente)  sem prazo determinado e sem especificar  a situação concreta

excepcional que viria a autorizar a contratação.

A  contratação  de  pessoal  sem  concurso  público  pela

Administração,  em  qualquer  de  suas  esferas,  deverá  ser  precedida  de  lei

prevendo  os  cargos,  o  prazo  do  contrato,  a  descrição  da  necessidade

temporária  de  interesse  público  e  da  demonstração  da  excepcionalidade,
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atendendo ao que preconiza o artigo 37, IX, da Constituição Federal, in verbis: 

Art. 37. (…)
IX – a lei estabelecerá os casos de contratação
por  tempo  determinado  para  atender  a
necessidade temporária de excepcional interesse
público; 

Nesse  caso,  a  admissão  de  pessoal  com  base  em  lei

inconstitucional e, ainda, sem os requisitos, no caso concreto, da contratação

temporária, considerando que realizada para funções tipicamente habituais e

contínuas, configura ofensa ao artigo 37, II, da Constituição Federal, que exige

a realização de concurso público para o acesso aos cargos públicos. 

Portanto,  comprovadas  as  irregularidades  nas  contratações,

deve ser integralmente mantida a Sentença. 

Ante o exposto, em harmonia com o parecer da Procuradoria

Geral  de  Justiça,  DESPROVEJO A REMESSA NECESSÁRIA,  mantendo  a

Sentença de primeiro grau. 

É o voto. 

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 25 de abril de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator

5


	Remessa Necessária nº 0000151-38.2011.815.0211
	
	PODER JUDICIÁRIO
	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

	GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS
	ACÓRDÃO
	REMESSA NECESSÁRIA nº 0000151-38.2011.815.0211
	RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
	AUTOR : Ministério Público Estadual
	RÉU : Município de Diamante-PB
	ORIGEM : Juízo da 2ª Vara da Comarca de Itaporanga-PB
	JUÍZA : Juliana Duarte Maroja
	- A contratação de pessoal sem concurso público pela Administração, em qualquer de suas esferas, deverá ser precedida de lei prevendo os cargos, o prazo do contrato, a descrição da necessidade temporária de interesse público e da demonstração da excepcionalidade, atendendo ao que preconiza o artigo 37, IX, da Constituição Federal.
	- A admissão de pessoal com base em lei inconstitucional e, ainda, sem os requisitos da contratação temporária e para funções tipicamente habituais e contínuas configura ofensa ao artigo 37, II, da Constituição Federal, que exige a realização de concurso público para o acesso aos cargos públicos.
	ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, DESPROVER a Remessa Necessária, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.292.
	RELATÓRIO
	Cuida-se de Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo Juiz da 2ª Vara da Comarca de Itaporanga que, nos autos da Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Paraíba contra o Município de Diamante-PB, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o Promovido a: 1) abster-se de contratar servidores sem prévia aprovação em concurso público fora das hipóteses permitidas pela Constituição Federal; 2) celebrar e prorrogar contratos de pessoal; 3) proceder com a exoneração de todos os servidores públicos que tenham sido contratados sem a prévia aprovação em concurso público, no prazo de 120 (cento e vinte) dias; 4) adotar todas as providências necessárias ao provimento efetivo dos cargos indispensáveis à continuidade e a eficiência do serviço público municipal, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias (fls. 252/256).
	Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento da Remessa Necessária (fls. 283/287).
	Após a instauração do Procedimento Investigativo nº 030159.2010.13.002/1, o Ministério Público do Trabalho constatou que o Município de Diamante-PB vem contratando servidores para os quadros da Administração Municipal sem a prévia aprovação em Concurso Público, ensejando a propositura da presente Ação Civil Pública.
	Em sua defesa (fls. 23/25), o Município alega que as contratações foram realizadas para atender à necessidade transitória, decorrente de situações de urgência e excepcionalidade, com fundamento na Lei Municipal nº 141/1997.
	Analisando a prova colacionada aos autos, tenho que a Sentença deve ser integralmente mantida, pois a Lei Municipal nº 141/97, utilizada como fundamento para tais contratações, autorizava a contratação temporária para funções de natureza permanente, como se vê da redação dos seus artigos 1º e 2º:
	Lei Municipal n° 141/97.
	Art. 1° — Com fim de atender necessidade temporária de excepcional interesse público, poderá ser efetuadas admissões de pessoal por tempo determinado, mediante Contrato Administrativo padronizado, do qual constarão os direitos, vantagens, deveres e obrigações das partes.
	§1° — Para os efeitos deste artigo, será considerado como de excepcional interesse público o atendimento dos serviços que, por sua natureza, tenham características inadiáveis e deles decorram ameaça ou prejuízo à vida, à continuidade de obras e a subsistência, bem como atividades de apoio à cultura, à pesquisa e à educação.
	(…)
	Art.2° — Consideram-se como de excepcional interesse público as admissões que visem:
	I - ao atendimento de Situações de calamidade pública;
	II — o combate de surtos epidêmicos;
	III — a promoção de campanhas de saúde pública;
	IV — a implantação e manutenção de serviços essenciais à população, especialmente à continuidade de obras e à prestação dos serviços de segurança, água, esgoto e energia;
	V — a execução de serviços técnicos, fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras e serviços;
	VII — o suprimento de docentes em salas de aula e de pessoal especializado em saúde e creche, nos casos de licença para repouso à gestante, licença para tratamento de saúde, licença por motivo de doença em pessoa da família, licença para o trato de interesse particular, licença em caráter especial (prêmio), exoneração, demissão, aposentadoria e falecimento;
	VIII — a realização de eventos patrocinados pelo Município, tais como feiras, exposições, congresso e similares;
	IX — a execução de serviços técnicos, por profissionais de notória especialização nas áreas de pesquisa científica e tecnológica;
	X — contratação de pessoal para limpeza pública, promovendo assim, de igual forma, a manutenção da limpeza e zelo dos órgãos públicos;
	Veja que a Lei utilizava expressões genéricas, ampliando indevidamente as situações a serem abarcadas pela contratação temporária, inclusive fazendo menção a possibilidade de contratações temporárias para substituir servidores exonerados, demitidos e aposentados.
	A inconstitucionalidade da Lei nº 141/97, que embasou as contratações, foi declarada pelo Tribunal Pleno na ADI Nº 99.2011.000811-0/001, como se infere da Ementa a seguir transcrita:
	AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI MUNICIPAL N° 141/97 Diamante CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIDORES PÚBLICOS ART. 37, IX DA CF E 30, XIII DA CE NORMA LOCAL OMISSA SOBRE AS HIPÓTESES DE RECRUTAMENTO EXCEPCIONAL DE PESSOAL ATIVIDADES PERMANENTES MODULAÇÃO DE EFEITOS EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PRESENTE PROCEDÊNCIA. A exigência do concurso público para admissão de pessoal na Administração Pública tolera a contratação direta de servidores para atender à necessidade transitória de excepcional interesse público. Para tanto, porém, o legislador deverá enumerar especificamente as hipóteses em que o recrutamento de pessoal operar-se-á na forma do permissivo constitucional art. 37, IX da CF e art. 30, XIII da CE, não podendo valer-se de expressões genéricas e imprecisas para fazê-lo nem poderá introduzir atividades de natureza meramente permanente nessas exceções. Inconstitucionalidade material do § 1° do art. .1 ; incisos IV, V, VII, VIII, IX e X do art2 , §2° do art.3° da lei municipal n° 141/97, do município de Diamante. Modulação temporal dos efeitos art. 27 da lei n° 9.868/99, a fim de evitar-se a solução de continuidade dos serviços públicos, seguindo precedente do plenário deste tribunal ADI n° 999.2010.000558-9/001, rel. Des. Frederico Coutinho. Excepcional interesse social evidenciado.
	(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 99920110008110001, TRIBUNAL PLENO, Relator Saulo Henriques de Sá e Benevides, j. Em 25-04-2012)
	Não bastasse isso, tomando-se por exemplo o Contrato Administrativo de nº 035/2011, encartado às fls. 128/130, vê-se que o ajuste foi firmado para o exercício da função de Professora (cargo de natureza permanente) sem prazo determinado e sem especificar a situação concreta excepcional que viria a autorizar a contratação.
	A contratação de pessoal sem concurso público pela Administração, em qualquer de suas esferas, deverá ser precedida de lei prevendo os cargos, o prazo do contrato, a descrição da necessidade temporária de interesse público e da demonstração da excepcionalidade, atendendo ao que preconiza o artigo 37, IX, da Constituição Federal, in verbis:
	Art. 37. (…)
	IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
	Nesse caso, a admissão de pessoal com base em lei inconstitucional e, ainda, sem os requisitos, no caso concreto, da contratação temporária, considerando que realizada para funções tipicamente habituais e contínuas, configura ofensa ao artigo 37, II, da Constituição Federal, que exige a realização de concurso público para o acesso aos cargos públicos.
	Portanto, comprovadas as irregularidades nas contratações, deve ser integralmente mantida a Sentença.
	Ante o exposto, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DESPROVEJO A REMESSA NECESSÁRIA, mantendo a Sentença de primeiro grau.
	É o voto.
	Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do Relator, Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos, a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.
	Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.
	Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 25 de abril de 2017.
	Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
	Relator

